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Na noite de 7 de Novembro de 1885
realisou a Confederação Abolz"cz'onúta
uma sessão publica e solemne, para com
memorar o anniversario da humunitaria lei
de 7 sle Novembro de 1831.

As 8 horas da noite, no theatro Lu
cinda, achando-se no palco os membros
da Confederação, o se.u presidente,' o
Sr. João Clapp, abrio a sessão e, depois
de pronunciar algumas palavras sobre a
marcha da propaganda abolicionista, con
vidou o benemerito conselheiro Ruy Bar
bosa a occupar a tribuna, o qual pro
nunciou um brilhante discurso, que em
seguida publicamos.
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As ultimas palavra do eminente
orador foram cobertas de prolongados
applausos. Seguiram-se na triblllla os
sym pathicos oradores popula res José do

. Patr cinio e Dr. Cyro de Azevedo. O
povo, que enchia o vasto salão e camarotes
do theatro, v ictorioll-os fre nerica lI1ell te.

Ao tenJl inar os cüscursos, foram
entregues aos artistas, que têm coadjuvado
a propaganda redemptora, os diplomas
de socios benemeritos. e honorarios da
Conj'ede1r ação A boh'ciollista. A i 111 pOllen te
festa terminou, entre vivas e f1ôres, com a
representação do drama intitulado-Os
Escravocratas ou 'a lei R/o Branco..

O theatro achava-se ricamente ador
nado com os estandartes das sociedades
confederadas, notando·se entre a grand~

multidão de espectadores, um crescido
numero dê familias e pessoas gradas de
nossa melhor sociedade.



DISCU R.Sa
DO

CONSELHEIRO RUY BARBOSA
PARA.

COMMEMORA-R À LEI DE 7DE. NOVEMBRO DE 1831

....

() SI'. Ruy Barllosa (applausos): - :Mi
nhas senhoras, sen11ores.- A data que hoje
commemoramos, pertence á época de 1831, era.
de reivindicações populares, cuja actualülaue

começa. a renascer nos espiritos por um pl'O

ce.sso interior, que. em S. C11ri 'tavão nem se
suspeita, mas que tanto mais seguro é nas Ruas
consequencias, quanto menos agitado, mais lento
e mais profundo. Não é preciso ser vidente,
para sentir sobre nós, aqt i, a grande sombra do
anno revolucionaria, instillando nas almas o
fluido da sua hlfl.uellcia irresistivel. E alti e tá,
senhores, como me cabe hoje a gloria de entre
ver, e annunciar alguma. coi a; ele que não sabe,
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e em que não acreditará certo conhecido nosso,
que sabe tudo. (Riso.)

Não é só o absolutismo oriental que isola. e

ensul'(lece os rei. 'lambem a monarchia repre-

. seutat va tem os sens soberanos chinezes.

(Riso.) A differeuça vt.m a ser que, em vez

dessa :.lcommunicabilidade que clausura no

fundo de um palacio impenetravel o filho do ce·u,

- os dynastas parlamentares fazem da. ubiqui

dade o seu timbre, madrngam de traqnitana

pelas ruas, lêem pnblicamente a im.pTensa ba
rata, e dormitam nli.S conferencias, nos concertos

e nos concursos. (Riso.) Mas a mesma solidão

moral, a mesma sUl'pressão das faculdades

perceptivas os segue, e alheia da patria.

(Applausos.)

O primeiro imperador vê-se acolhido, em

Minas, pela estrondosa. derrota eleitoral do mi

ni 'tro itinerante que eUe nomeara ad hoc, para

dissipar as velleidades consti tucionaes dos selIS

subditos, mostrando-lhes que o governo é o

principe, e não o gabinete. A jornada que em~

preheudera á cata de popularidade, converte

se-lhe em romaria tumular, orchestrada, de

povoação em povoação, de Barbacena a Poiso;

Alegre, de Baepenoy a S. João d'EI-rey, peloR
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dobres ne fina/los, com que a indignação de uma
provincia in teira, 1,rocurando refugio nas f6rm~s
religiosas, protestava contra a visita. do algoz
cOl'oa<1o, snffragillHlo em exequias faustosas a
memoria de Badaró. (Applausos.) Ain<1a á ves
pera ne 7 de abril, apenas algumas horas antes
de dobrar a cabeça á Revolução, Pedr& I, na
quinta da Boa Vista, recebe com rlesdem, de::;
perle com desabrimento e nei'prezo os juizes de
llaz, que, em nome do povo, lhe vão representar
contra a conservação <10 ministerio. Horas de
pois o fundador da dynastia abdica o throno
volwnta?·iamente. (Riso.) O rumorejar da Re

bellião, que borbota, quasi simultaneamente, a
4 de abril na Bahia, no Serro a 6 de abril, mas
que muito antes era sensivel por toda a parte,
não conseguira impressionar o imperial tym
pano, emquanto o bandeamento do batalhão do

ImpemdoT lhe não formulou aos ouvidos, á ponta
de bayoneta,. o dilemma cujas duas alternativas

eram abdica?', ou abdica?' semlJ1·e. (Applal/sos.)
O despota, que não tolerava politica, nem par
tidos, aCi:Lbára por congregar a nação toda u'um
partido só e a opinião gera~ n' uma só politica:
a politica e o partido da abdicação. (Applausos.)

Nos paizes escravos, como este-porque,
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cnmpre dizeI o, somos nma nação <la escrnvo~

. enllores de escravo' (Allplcwso.) -a insnr
reição é nm achaqne perioc1ico e traiçoeiro,
como fi s febres á beira do paúes. (Applausos)
r ingnbITI e fie na.s intermittencias demora(la~.

Ha COIl tantemente na almas nm miasma lar
\ ado, <..L.le o puI. o da politica, nas mito do
physic -mór, não denuncia, enão quan(!o o
accesso inv,ule os cemros nervosos, e o e:-pasmo
exterior revela o périgo inevitave1. (Applmlsos.)

Mas a lição de toc1os o tempos ahi está,
para nos ensinar qne o filhos nunCa se emen
dúam com a experiencia dos paes. (ApoiacliJs)

A lei n. 3720, concebi.da sob o pensamento
de l'evóga.r a lei (le 7 (le nove'mbro de 1831 e a.
lei de 28 de setembro de 1871, transporta-nos
pelo e pirito á quadra ominosa do primeiro
reina<10, em que a monarchia, desposada á

e cravidão, não punha duvida em embahir a
Europa, concertando com a Inglaterra. a abo
lição do trafico, num tratado que não' .as, igná
mos, senão para o violar com o mais sordido
despejo. (Apoiados.) Dada pelo acto de 1831,

a sancção legislativa a esse pacto internacional,
o berço do segundo reinado e os primeiros onze,
annos da sua maioridade celebrizaram-se pela
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mesma fé punica em relação aos convenios mais
solemnes, aggravada pela mais systematica
infracção da lei brazileira que fixara a liber
dade dos africanos contrabandeados, p com
minara ao trafico as penas criminaes da pira
taria.

Eusebio de Queiroz empregou laboriosos
esforços, para demon trar 'que o merito da
extincção do commer~io de carne humana per
tence ao g'overno brazileiro, cuja vontade se
fez obedecer, logo que elle energicamente o quiz.
Não o disputarei. Mas tanto maior o nosso
crime até então; porque o governo brazileiro
não o quiz sériamente, senão quando a pressão
estrangeira, quasi de marrões accesos, tomando
contas á cumplicidade escandalosa do poder
1mblico entre nós, nos deixou ver que a civi
lisação occidental não estaria longe de recorrer
[L superioridade da sáa força, para ünpeclír a
continuação, no sen soio, de uma nacionalidade
em estado de corso aberto contra o genero
humano. (Applausos.)

'E agora, quando um periodo de trinta e
quatro annos parecia eleveI' ter feito esquecer ii.
realeza as suas antigas allial1ças com fi, in
:finencia negTeira, o africanismo, tl'inmphal1te nos
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eus successores, torna a subir os degráus do
throno, para se sentar, reintegrado; entre as
instituições do paiz. (.d1Jpla~bsos.)

Seg'undo estimativa publicada em 1865 por
um ex-representante elo g'overno britannico entre
nós, o numero de africanos introduzidos em
fraude... ante~, talvez, poderia dizer melhor
em desafio publico á lei de 1831, orça por wn
milhão ele homens.

Lord Palmerston, em 1850, expediu in-
trucções ao ministro inglez no Brazil, sir

James Hudson, para que neg'ociasse comnosco
instituirmos uma commissão mixta, a cujo cui·
dado se commettesse a emancipação dos negros
detidos em captiveiro illega!. Mas o gove'rno
brazileiro não accedeu á proposta, allegando
que a interferencia da Ing'Iaterra no assumpto
'eria uma usurpação ela nossa auctoridade e um
desaire ao pundonor nacional: o Bmzil p01' si
mesmo cwnpTiricb o seu eleve1-. Bem vêdes como
o cumpriu: depois de trinta e cinco annos de
connivencia escancarada com a illeg'alidade,
isto: a tentativa refalsada que se embosca na
lei de 1885! (Applattsos.)

« Temos um tratado com o Brazil», discorria
Gladstone, na camara dos commnns, em março

I
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de 1850, «tr<ttal1o que esse paiz dia a dia
(lUebra, ha vinte annos. Forcejámos de assegurar
a liberclade aos afl'Íl;clllos livres; trabctlhámo"
até conseguir lue os brazileiros declaras 'em
crimino a a importação <le escravos. Esse

acconl0 é incessantemente tntn gredido.-Xú"
temos o direito mais cabal ele exigir' a sua
execuçã.o; e, e temos o direito de exigil-a, niío
é menos direito nosso obtel-a, em caso de recusa,
(I, pontct ele espadct. E' nosso jus perfeito Ili·

dgirmo-nos ao Brazil, reclamar que emallLÍlle

toc1of: os escravos introduzidos desde 1830, e: se
o não fizer, ctb?'ir-lhe gne?"1"Ct até o extermínio.» '"

Senhores, o patriotismo nã.o é um y'tema
de mentiras convencionaes, offerecic1cts üe
aluguel aos interesses ela escraridão, (Apoiado.,'.)

* • We ha'/c l~ treaty with Brazil, which hc has
brokcl1 cvcr)' dRY for the last twenty years. ,Yo have
tricd to secure thc freedom of the emancipados' we
cndcavourec1 to make the Brazili'lns eleclal'c it a c,:rime
to iOlport slaves i:lto Brazil. This treaty has beeo
xepeateelly iJl'oken, anel we have a perfect right to
demanel its fulfilment; and if wc have the xig-ht to de
mand it, Wil have the right to do so at the poiut of the
sword, in case of refusal. We ha\"e 110W a perfect right.
to go to Brazil, aud cn.ll upon her to emancip:lte every
slave ímported since 1 30, anel, on refusal, to make war
with her even to erlcrmination. »



- 12 -

E. se o não é 'ommigo ha,yeis ele reconhecer qne
GJadstonne dizia rigorosa,mente a verdaele. Pelo

tratado de 1826, r.~tificado pela lei de 1831,
.a abolição (lo trafico a,sumira o caracter de

(leYer lI1ternacional. Logo, a restituição lla liber

nade /1.0, africano. e cravisac10 apó a lei de 7

de novembro era uma obrigaçã.o formal de direito

rIas gentes, cujo de empenho a outra parte con
tractflllte poc1ia dictar-nos peja voz da suas

e quarlra" e arrancar-nos á ponta nas suas

armas. (Apoiados.) Seria humilhação para nó' ?
Que fosse! Algl1Bm haverá. ahL capaz de su '

tentar que essa lição pungente custasse mai~ ao

verdadeiro patriotismo do que este opprobl'io

nacional de cincoenta. e quatro anHOS de inercia

incuraveJ ante a rlupla iufan'lia da escravidão

illegal, inflingida a nm milhão de homens e
perpetuada na sua descendencia... (Infenuprc7.o
de alJplct7lsos) ... á sombra da administ.ração, da

justiça publica, do culto official, do pa.rJamento
e do throno? (Applallsos.)

Deparou-me, ha algun dias, o estudo

de tes assumptos um despacho dirigido pelo
representant.e do Reino T nido na côrte do

Brazil ao conde Russell, em 24 de junho de

1861. Chamando a attenção do gove1'l1o imperial
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para o sem-numero de anuuncios, que, nas col
lumnas elo Jornal do Comme1'cio, reclamavam a.
apprehensã.o ele africanos evadidos, manifesta
mente livres pela lei ele 1831, o miui:;Mo inglez
obteve elo gabinete eleclara~ão de que a policia
velada, e recebeu sollicitação de quantos e ela
recimentos pou.esse ministral' ás auctfJl'Ídacles
brazileiras o pleuipotenciario ela Grã-Bretanha.
« O sr. Sá e Albuquerqne, » reza.. esse despacho
(era então o nosso ministro de estrangeiros)
« o sr. 'ú e A.lbuqlGerqne confeSS01G CL respon
sabilidcule do ,CJovr-J'7l0 ulwâlei?'v q~Utnto (/Os
escravos importados de 1830 em diante. »*

Cerca de dois meze' ha, se me não enganu,
qlle me aconteceu'a fortuna de receber a visita
de UIll comprovinciano meu, que chegava de
\lma tia' proYincias do :'\l] , onde exercera a

(*) • Aelvertiscmeuts contiullally app 'ãl' iu the!tio
joul'nllls for the sa ' of lH1'e, Africal1-bol'll, with lL

uec[,lratiou of age, which, if tl'lle, reuelers obviollS 01'
probaule their illlJlOrtatiou since 1l:l31. I latcly collecteel
tl. fcw of these nell'erli cmcnts fro " the jOlll'1laJ of thre·
01' four c1ays, anel directcd illquirie to be ma,dc abollt
the sJaves adverti cd. Senhor Sá e. Albuquel'que having
lHtely given me lIn opcning for allllding to thc subject,
I mentiolled to him the advcl'tisemellts and thc ca cs
about which I hac1 (aused inquir)' to be made.·He tateeI
that the police \Vere aJwnys 011 tbe Iook·out for such
advertisements, anel that the slave sellers hacl <lU in-
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judicatura ele diréito, e seguia para uma pro

vincia do norte, cuja presidencia lhe confiára o
gabinete 20 de agosto, Bem que conservador,
es 'e moço illustre honra-me com a sua amisade.
Pl'ati'~ando 116s, pois, c:mlialmente sobre as

coisas do dia, offereceu-se-me occasião de dar
jnstos lOuvore" a esse magistrado exemplar,
pela. inteirf'za das suas sentenças, nas questões
11e liberdarle ,que envolvem a lei de 7 de
novembro, e congratulei-me com elle como COll

fl'ade em abolicionismo. Rabeis o que me disse?
« Nada pratiquei ainda, que auctorise a

qualificação de abolicionista a !Deu respeito.
Kão aplüicar a lei ele 1831 seria. pura e simples
mente 1J1'eva1'ica1'. Qllaesqlter que sej:>.m as
opiniões politicas do magistrado sobre o pro
blema servil, não ha fugir entre (61)j'evcwica.r;ão,

ou a execução da lei ele 7 de novembro, Ora,

terest in reprcscntíng thc s1H,'cs ns ioungel' thnn ther
,'cnll,r wcre, I l'eplied' to this la·t obscrvíJtiol1, th'lt, b,r
givil1g an age from which jmpol'tatioll sinco 18:31 was
to bc conclUllcd, tbe sel1crs wero. inclll'ring c1anger of
criminal pl'occetlings, if tbe police did thcir dnt)",
Senhor Sá e AlbuquC1'fJlIU, howcvor, dicl 'fIot seek lo dellY
the "cs,/}(1'nsability o/ lhe B,'azilian govemment as to
,slaves imlJo?'lecl since 1 B1. »

(l\Ta, W, D, CAnlSTlF. to Em'l Russel, Juno, 21,1861.)
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não é virtude, nem profissão de fé evitar a
pecha do 1,reval'ioculol'. »

O sr. Cotegipe conhece muito do intimo
esse magistrado.

Entretanto, ainda ha poucos dias, Sd dava
a lume, no Dia1'io Official, um edital de praça,
em que eram postos em hasta publicf.., entre
«caldeirões furados» e «vaccas magras», varias
africanos, que, pela idade annunciada, não
podiam ter chegado ás nossas co tas antes de
1831 i e, ao lado do sr. Cotegipe, nos conselhos
da corôa, se senta, mini tro da fazenda, um cor
religionario sen, qne, numa escriptura de hy
potheca ao Banco do Brazil, enumera, entre as
propriedades que obriga ao pagamento do seu
uebito, duas a~l'icanas de quarenta annos e,
portanto, forçosamente livres. (Applausos.)

Taes são, senhore , os intuitos, que rre·
sidiram ti ultima reforma servil. Pelo captiveiro
dos sexagenarios, pelo caracter da nova ma
tricula, pela disposição que capitula em 1'oubo
a hospitalidade generosa, o direito moral, legal,
ton titucional ele azyio dome tico aos escra
vi ado ',-essa refól'ma pretende. er a amni tia
inclirecta do contrabando negro, o perpetuo
silencio decretado sobre a reclamaçõe. que se
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esteiavam na lei de .1831. Ora, essa lei é es
sencialmente obra do poder incon~titucional ela
corôa. Sahiu de baixo elo manto imperial, como
incarnação genuina do espirito da monarchia.

. na uW'lla phase deste reinado. (Applausos.)

Os estadistas que ostensivamente a fizeram,
são cifr"s na conta. Não dariam um passo, se
o sceptro, para os aguentar, não conenIcasse
tudo. Começou, procedendo como quem igno
rasse a existencia elos gloriosos amigos da
abolição, que, no senado, combateram o. mi
nisterio 6 ele maio. Em vez destes, não ·teve
alguem, a quem chamasse, no partido liberal,
senão o proprio desdobramento do sr. Saraiva e
a prOl1l'ia sombra ele Sua Mag'estade na pessoa
do sr. Paranag'uá, incumbido por um e por
outro de recusar e amuar. Extrahiu uma situa
ção nova do partido em minoria no parlamento.
Recusou a dissolução ao abolicionismo, para a
confiar ao escravismo. Deante do problema
libertador, entl'eg'ou o poder a um partido,
cujo programma, nessa questão, era a amphi
bologia do sr. Cotegipe. Ao passo que ao
ministerio Dantas atanazou de impertinen
cias, que, durante o periodo eleitoral, rever·
tiam em alento para as candidaturas negras,
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ao ministerio actual dá r.arta branca, para
que não deixe folego vivo nem nas agencia:;
do correio, nem nas ecretarias de instruc
ção publica, nem nos cargos technicos da
fi3calisação das estradas de ferro, e l:landa
responder pelo T. Cotegipe ao sr. Yisconde de
Pelotas: « ~ão sei o que faz apre. idel' te ; não
tenho providencias que dar. »Auctori a os seus
ministros a respouderem, lla~ Câmaras, <:1. elo
(iUancia, á dialectica, aos algari mos com o
_!lencio, on a chalaça, encarando o debate par
lamentar como formalidade abol'l'ecida e de.
presivel. E, por ultima scena da farça, nos
annullcia o espetaculo, que yamos presencear em
1886, de uma opposi~ão nomectcla lJelo governo,
d' en tre os transfllgas do gmpo Zé, cujos ser·
vi<,:os ao lJarticlo conservador ainda não ren
(leram o melhor dos eu. fructos. (.Jpplcmsos.)

Dest' arte, senhores, a reforma que matou
a itllação Saraiva, e gerou a situação Cotegipe,
é o frllcto sazonado, o mimo de eleição do se
gundo imperio. Consirlerae nesse attentado,
com que a chancella. legislativa das duas ca
maras acaba de enxovalhar o direito patrio, e
(lue presentemente negreja sobre o captiveiro
como loisa de tumba sobre um milhão de
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creaturas vivas, e tereis, nessa lei, a antithese
entre 1831 e 1885 : entre o que a nação sonhava
ele um berço acariciado pelas esperanças po
lmlares, e a derradeira expansão da semente
colonia1 que salvámos, para. nos retribuir com
a esterillidade e o captiveil'o. (Al'P7auso8.)

18"1 era a proscripçfLo dos pirata. ; 1885
é a glorificação dos piratas.

Referindo-se ao processo de dois africano_
que, nesta capital, foram submettic10s a jury
por suspeita de 'oubo e absol vidos, sendo auctora
na lide a justiça, ponderava um antigo ministro
inglez entre nós:

«Oceorreu acaso ás autoriliaües bra
sileiras indagarem se esses dois africanos,
contra quem se executava a lei, por indicia
mento em roubo, não eram victimas, elles
mesmos, de muito maior roubo, conÚa a lei, em
üetrimento ~la sua liberdade ?» (Al'plausos.)

Assim é, senhores. O africano, que lance
mão violenta ás migalhas dos V01:iSOS thesoiro~:

perpetra um roubo, tmnsgl'edindo um üireito
que não conhece, desconhecendo um codigo para
cuja elaboração não contribuiu, alTO tando uma
justiça organisada pelos seus carrascos, aven
turando·se, unidade mi eravel, contra a mul-
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tidão, a policia e a riqueza da população oppre 
sora, rebellando-se contra um meio social, que,
aos olhos do escravo, não póde symbolisar senão
o odio e a pilhag-em, cedendo aos impulsos (1)

instincto animal, unico principio de vila con
sciente, que a concliçtLO ervil não clestróe.
(..d.pplausos.) E' vós-com todo esse pa~l'imonio

de sen timellto. moraes que a vos. ii, civili a~üo

se ensoberbece de monopolisar-I'ó., que con
stituís o direito á fei~ão da vossa I'ontade, que
creae os codig'os para protecçü6 da:vossa honra.
que dispondes elos tribunae para garantia, da
vossa opulencia, vós vos comprometteis, perante
a Europa, a não continuar a saquear de alma.
a Afl'ica (applau. o).... commil1aes, no papel.
a ig-nominia e o ca Ligo de piratal'Ía aos flibn 

teiros, que desrespeitem a vossa palavra... vó"
o estipnlaes com o outro continente; e, não
obstante, vós mesmos, 1'6s, não inclivic1uos di 
per os, ma v6s nação, vós governo, vós Estado,
vós monarchia constitucional, vós vos fazeis (I

pirata maximo, cobrindo, aos olhos do mundo.
com a improbidade nacional os salteadores do
tratado de 1826 e da lei de 1831. (S'enscu;cio.
Ap2Jlausos. )

E depois nos dizeis: I 'to é uma propriedade
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sagrada.. Se entre os escravos evadiclos das
mãos elos traficantes e as garras dos trafico
renascido puzerdes a inviolabilidade ele vossas
casas, sereis arrastados aos tribnnaes como
roubad ~res do alheio.

Pois bem: nós vos de afiamos a que o
fa~aes. ~ssa lei calumllia a nação: os nossos
tribullaes ainda se não compõem de feitores de
escravos; e, quando. e compuzessem, o mais
cato desafog'o da nossa cOllsciencia seria açoital'
lhes as faces com o nos o despreso. (.J.pplctltsos.)
Vinde, nós vos desaJialllos! A justiça accusa
(lora ha de Sêll1it' de~ -as audiencias enfiada,
como se a perseguisse a imagem da. calceta
(a]Jplallsos); lJorque nossos filhos~ que nos hão
de rodear, não carecerão que lh' o digamos,
para sentirem que esse é o mais nobre exemplo
ela. vida de seus pais; e o orgão do libel10
publico não terá palavras, com que nos replique,
quando lhe bradarmos:

- Estão troca.dos os logares entre nós e
"ós. .l. ós somos a consciencia christã e a con-
ciencia nacional, abraçadas ao mais legitimo

elos seus direitos e ao mais santo dos seus
deveres; o aque sois vós, o saque ungido em
instituição legal (applausos); porque os enco-
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bridore officiaes dos furtos commetti<1os contra
a lei de 7 de llO"Vembro, a cig'anagem que ainda
se quer locupletar com os sobejos de vinte annos
de contrabando humano, incorre em triplice
roubo: roubo moral de centenas de milhares de
liberdades; roubo de lesa-patria eontra a honra
nacional, penhorada nos tratados; mas t.ambem
roubo directo, positivo, matedal, 1JeCH?úario,
do cClpital metallico qlle essa somma ele cClpii
?'ei?'os illegaes ?·epresenta. (.dpplemsos.)

Se Tacito escreyes e os annaes destes
tempos, a r emesis da hi toria diria que, sob
e te regimen, o Estado proteg'eu cynicamente
a pirataria, definida pelos tratac1os, infamada
pelo direito das geutes, fulminada pela legislação
nacional, e quan<1o os cargos e as honras pu
blicas se desacrec1itaram, pela preterição habi
tual do merecimento, o reformador inventou uma
especie inaudita ele crime, cuja taxa os homens
de bem ambicionavam como o titulo mais expres
sivo do patriotismo e da virtude. (Sensil{ão.)

Uma ordem social sob cujo influxo taes
catastrophes moraes se consumll1um, e coroam,
dir-se-hia um mundo apag'ado, qile garrou da
orbita das leis ete1'l1as, e se precipita sinistra
mente para um occaso lUysterioso. (Applausos.)
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Para conquistarmos a lei de 1831, foi pre
dso que a realeza tie eclip'asse na regencia.
Terá o abolicionismo que aguaruar ue novo,
para a sua victoria (Iefinitiva, segundo obum
brameílto da l110narcllÍa?

A resposta dos facto não pMe e..tar longe.
COlfiO quer que seja, se ha ahi, ao alcance

da minha voz, algum emissario, incumbido de
levar ao centro, onde cocl1ila a grande aranha,
noticias de ta assembléa,-vá dizer, aos que,
como o sr. PclUlino lle Sonza e o r. Belisario
ele Souza, pergunta.m com escal'lleo se o aboli
cionismo ainda respira,-vá dizer ao grão-vizir
deste governo musnlmano, baptisauo pelo
sr. Cotegipe,-vá dizer-lhes que deixou aqui
um nucleo de abolicionistas, resolvidos a re
começarem a campanha, a despeito seja de que
perseguições forem (Ct2Jplausos); -vá dizer-lhes
que em torno desse gTUpO se agita uma popu
lação estreme do geÍ'luen dos piratas, disposta a
nos dar o conforto elas suas sympathias, a in·
pirac:ão dos seus applausos, a muralha dos seus

peitos honrados (ctppla'ttsos) i-vá dizer-lhes,
em:fim, que, contra a leg'alidaele espuría, incon
stitucional, urdida pelo parlamento de 1885,
esta communhão de espiritos livres, á face da
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'Olrtitniçclo c10 Imperio, ) direito patrio e das
justiças do paiz, proclama ( dominio da lei 7 de
novembro, a lil)erc1ac1e i ; :( ndicional dos sexa
g-enarío e o direito sacnl.' i' imo de asylo aos
foragidos da escravidão. (_ I J. Ilallsos repetidos e
jJrolongados. )
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